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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO

Lei n' 106, de l2 de Junho de 2006.

LEI N'106, DE 12 DE JUNHODE 2006,

Dispõe sobre d abertuta de crédito adicional

especial ao otçamento vigente,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO
atribuições legais,

Df, RONDOLÀNDIA' no uso de suas

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1.. Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional especial na seguinte

classificação orçamentiíria:

04 - Secretaria de Educação e Cultura
001 - Gestão em educação

l2 - Educação
361 - Ensino Fundamental

025 - construção 
3i3ô3'i;#instarações - R$ ee'000,00

Art.2..AfontederecursosparaacoberturadasdespesasédecorrentedoConvênio
n" 812069/2005 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaçãoMinistério da

Educação.

Art.3..EstaLeientraráemvigorrndatadesuapublicação,revogadasas
disposições em contráLrio.

Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do mês de Junho de 2006'

osé Guedes de Souza

Prefeito Municipal
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